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50 TERMO DE ADITIVO AO CONTRÁTO N" OO1/2021-I'{E

titODALIDADE:

PROCESSO NO:

TIPO DE ALTEÍTAçÃO:

TOMADA DE PREçOS

001/2021-lNE

PRORROGA*O DE PRAZO

QUINTO rERMO ADrÍrvo Âo coÍ{TRÂTO QUE
EilTRE SI CELEBRAiI A CÂüARÂ MUNICIPAL
DE CÂRIRÉ COT A EiIPRESA CONTABILIS
SERVIçOS DE COÍ{TABILIDADE, PARA O FIII
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A CÂilARA MUNICIPAL DE CÂRIRÉ, pessoa jurídio de direito público intemo, em sua sede na Praçâ Elísio

iE*.]-";ióó, cà"t", cariráce, inscrito no cúp:/t"tF sob o n.o 35'049.345/0001-14, neste ato representado

p"ro pl*,0""tâ au Gmara t'tunicipal, o Sr: t!cl-l!19!-ry{A RoDRIGUES IIIRANDA' denominado

co TRATANTE, e a empresa Éoúr13rLrs sERvIços DE ç9NTABILIDADE s/s , inscrito(a) no

õltp:/llf *U o nô OZ.3fS.SOZ/OOOt-00, sediado(a) na Rua Coronel Lourenço Feitosa, no 53, Sala 01, Centro,

iurã7cÉ áo.r-t" designada 66NúÁTADA, nesie ato representada pelo(a) Sr.(a) cleverson Gonçalves

x-imánãs, poftado(a) Lpr no »«.68+.90j->x, coumrlDA, resotuem firmar o presente Aditivo ao

congato deconente do processo licitatóno na modalidade fnieXefgfuOlDE DÊ LIçITAçÃ' No

õiliõzi-rnr, iúio odi"to foi a coNrRArAçAo DF--E1llREsa PREsraDoREs DE sERvIços

rÉcnrcos pRoFrssronArs isprcnuaooi ru Ánm DE coNTABTLIDADE PÚBucq-PARf

Àiiiióiíl t-ir, tct-cr e oÉilríoaÃos DA ADltlrnrsrRAçÃo pÚsucÀ:ur{ro-4.^cÃHARA

úúfffCfpar- DE'6ARIRÉ-CE, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei rÉ 8.666/93 e suas

alterações posteriores, e mediante as cláusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRI]IIEIRA - DA FUNDAHENTAçÃO LEGAL

1.1-opÍesentecontratotemcomofundamentooart.5T,incisoll,daLeiFederalnoS.666/93esuas
alterações posteriores.

cúusulA SEGUNDA - DA PRoRRoGAçÃo CoNTRATUAL

2.1-opresenteaditivotemporfinalidadeaprorrogaçãodoprazodocontratoresultantedoprocedimento
ltcitatório acima referido. O prazo contratual anterio;Tente pactuado será prorrogado pelo período referente

"ãirãrá.io 
a. 2026, tendo úgência de 25 de agosto de 2025 à 31 de julho de 2026'

CúUSULA TERCEIRA - DA,USTIFICATNíA

3.1. - A proÍogação contratual é uma prenogati\ra da Administração Ública, que Podera utilizála quando

respaldada legilmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motlvos preponderantes, entre outros:

o PRIMEIRO consiste na inconveniência da suspensão das atiÚdades de interesse público, provenientes de

serviços prestados de modo contínuo, sendo considerados essenciais de forma p€rmanente e interrupta,

conformecâracterizaçãoprevistanodespachodosecretario(a);OSEGUNDOéaprevisibilidadederecursos
orçamentários,emprincípio,qualquerquesejaadistribuiçãodeverbasnoorçamentoanual,certamenteirá
existir recursos para efeüvação destes serviços'

3,2. - Considerando ainda a excelência na qualidade do serviço que vem sendo prestado a esse órgão público,

verificado pela firalização realizada pela contratante, bem corno a essencialidade dos sêwiços, no qual tal
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CATATA IUTICT'AL DT a

intenupção caracterizaria prejuízo a administração, pois a paralisação Rndaria a comprometer a garantla do
interesse público. Combinado com o princípio da economicidade, ao qual assegura a manutenção da

contrataÉo mais vantajosa para a AdministraÉo, a CONTRATANTE, com aquiescência da CONTRÂTADA,

resolvem prorogar o referido contrato pelo período compreendido na cláusula segunda do presente termo de

aditivo.

3.3. - Reasaltamos que tal prorrogação encontra-se legal e materialmente justficada conforme pare<er

jurídico, elaborado pela Assessoria Juídlca. O que \rai de enconbo com a necessidade por parte Oa CÂUaU
MUNICIPAL DE CARIRÉ de conünuidade dos seMços prestados.

3.4, - A prorrogação do contrato em apreço, não so esta assegurada pelo disposto no inciso Il, do art. 57, da

Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual.

3.5. - As demais ciáusulas do contrato originário permanecem inalteradas.

cúusurÂ euARrA - Do cREDrro pELo euAL conRERÃo As DESPESAS

4.1 - As despesas deconentes deste contrato conerão com recursos próprios a conta da dotação orçamentária,

sob no:

órgão 01 CAMARA MUNICIPÂL DE CARIRE
Unidade orqamentária O1O1 CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE

Dotação orçâmentária 01.01.01.031.0101.2.001 Gerencjamento Das Atividades Legislativa s

Elemento de Despesas 3.3.90.39.00 Ouuos Serviços de Terceiros Pessoa lurídica
Fonte do Recurso Próprios

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIçõES FINAIS

5,1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno ügor.

CÀnÍélCÉ,25 de agosto de 2025.
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CLEVERSON
GONCALVES
xtMENES:50068490372

Assitrado dioitalmente
DoI CLEVEHSON
hoNCALVES
XIMENES:50068490372
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TESTEMUNHAS:

1a

Luciana Cristina RodÍigu6 l.liÍanda
Presidente

clunnn nuutcrpAL DE CâRIRÉ

CO TR,ATANTE

Clevercon Gonçalves Ximenes
CONTABIUS SERVIçOS DE

CONTABIUDADE S/S

CONTRATADA

í.tb-ku?- CqF:aP 8, >éZ.or7'/ 6

J^ 3)rt-r, a) CPF

contato@camaracaÍi re.ce.gov.br

Praça Elísio Aguiar, N" 200, Cêntro, Cariré-cE
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EXTRATO DE PUBLICACÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Cariré-CE, toma públlco o(s) extrato(s) do Quhto Adluvo ao(s) Contrato(s) deconente

do TNE1IGIBISóADE DE uCITAçÃo ilo ootiZtizt-tue, cüjo objeto é a coÍITRATAÇÃo DE EHPRESA

pRESTADORES DE SERyIçO3 TÉCNICOS PROFI5SIOÍ{AIS ESPECIALIZAD9S NA AREA DE

êôiirsiLlolor úglrcÀ paRA aTENDER a LRF, rcE-cE E DEHATS ocAos DA

;iliffi;i[iÍó p-úÉiiéÃ,iurvro A cÂilARA iluNrcIPAL DE cARrRÉ'cE'

CONTRATANTE: CÂT'4ARA NUI'ITC]PAL DE CARIRÉ

COí{TRÂTADA: CONTABIUS SERVIçOS DE CONTABIUDADE S/S

VALOR MENSAL: Não houve alteração'

VALOR GLOBAL DO ADITM: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)'

DOTAçÃO ORçAMENTARIA E ELEITIEÍ{TO DE DESPESAS:

FUNDAI|EI|TAçÃO LEGAL: Este Adiüvo tem por fundamento o disposto na Cáusula décima primeira do(s)

ilnritorrl n. oór/zozr-tHe 
" 

no.rt s7, inciso II, da tei Federat no 8.666, de 21 de junho_de_l_21,9 tuu.

ürt"riáiã .ft".ç6.s, bem como ã àitpótto nos autos do processo de INBOGIBILIDADE DE USITAçAO No

001/2021-INE.

PRÂ:zo DE DURAçÃo: 3l de agosto de 2025 à 31 de julho de 2026'

ASSINA PEIá CONTRATADA: Oeverson Gonçalves Ximenes

ASISIÍ{A PEIÁ CoI{TRÂTANTET Luciana Gistina Rodrigues Miranda

CanrêlCE,25 de agosto de 2025.

LUCIANA
PRESIDENTE DA CÂMARA T,tUÍ{ICIPAL

contato@cama raca rire'Ge'gov'br

Praça Elísio Aguiar. N' 200, CentÍo, CariÍêCE

CPNJ: 35.049-:145/0001-14
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Ato Publicado: Extrato de Aditivo
Data da Publicação: 25 de agosto de 2025.

Local: Flanelógrafo.

CAIATA IUTICT?AL Dt 
'

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

Cariré - CE, 25 de agosto de 2025.

CARIRE @

Certifico que o o(s) extrato(s)de Aditivo ao(s) Contrato(s) deconente do INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"

001,2021-rNE cujo objeto é a CoNTRATAÇÁO DE EÍTIPRESA PRESTADORES DE SERVIçOS TÉCMCOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA AREA DE CONTABILIDADE PUBLICA, PARA ATENDER A LRF,

TCE.CE E DEÍúA|S ÓGÃOS DA ADMTNTSTRAçÃO PÚBLrcA, JUi{TO A CÂilARA ilUNTC|PAL DE CAflRÉ-
CE supracitado, de acordo com a Lei Orgânica Municipal, foi afixado no Flanelógrafo deste Orgáo, conforme

estabelece a legislação vigorante.

1r
r-uc rmu c nrsi&hffitftiéh M RANDA

Presidente da Câmara Municipal de Cariré

contato@camaracarire.ce.gov.br

PÍaça Elísio Aguiar, No 20O, Centro, CarirêCE

CPNJ: 35.049.345/mO1-14
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